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PRORROGA LICENÇA-SAÚDE DE 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.  

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições  legais, nos 

termos do inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município, art. 112 H, da Lei Municipal 

n° 419 de 24 de maio de 1990, e; 

 

Considerando o Protocolo n.º 17.392/2025 desta Prefeitura,  

 

RESOLVE  

 

Art. 1° Conceder prorrogação da licença para tratamento de saúde o(a)          

Servidor(a) Público(a) Municipal FELIPE SZYNVELSKI, Matrícula nº 204.911, AGENTE 

DE APOIO NA ÁREA ALIMENTAR, por 07 (sete) dias, a contar de 19 de abril de 2025, a 

cargo da Prefeitura; 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 

efeitos a data de 19 de abril de 2025. 

 
 

Capão da Canoa, 09 de abril de 2025. 
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